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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Pastor Gil (PL/MA)

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. Pastor Gil)

Dispõe  sobre  a  ampliação  no
horário dos postos de vacinação contra a
Covid-19, durante a pandemia.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a Campanha Nacional de Imunização contra
SARS-CoV-2 (COVID-19), a fim de estabelecer a ampliação do horário de atendimento
por parte dos postos de vacinação contra a Covid-19.

§1º Todos os municípios brasileiros e regiões administrativas  do Distrito
Federal  deverão  manter  suas  Unidades  Básicas  de  Saúde,  bem  como  os
estabelecimentos  públicos  e  privados  disponibilizados  como  postos  de  vacinação,
abertos todos os dias da semana, incluindo feriados, das 06h00 às 20h00, até que sejam
atingidas as metas de vacinação estabelecidas.

§2º Em cada um dos municípios  brasileiros  e  regiões  administrativas do
Distrito Federal deverá ser disponibilizada no mínimo uma Unidade Básica de Saúde
que funcionará em regime de plantão,  para atendimento durante as madrugadas,  das
20h00 às 06h00, todos os dias da semana, incluindo feriados, até que sejam atingidas as
metas de vacinação estabelecidas.

Art.  2º  A  ordem de  vacinação  deverá  continuar  a  seguir  as  prioridades
estabelecidas em Lei.

Art. 3º Deverá ser acrescentada um adicional único de 20% (vinte por cento)
incidente  sobre o salário  normal  aos  profissionais  de saúde,  de  segurança  e  demais
categorias necessárias para o cumprimento da jornada noturna

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Infelizmente, iniciamos este mês de abril contabilizando mais de 331 mil
mortes  de  brasileiros  por  conta  da  Covid-19.  São mais  de  13  milhões  de  casos  de
contaminação em todo o país que foram somados ao longo deste um ano de pandemia.

dep.gildenemyr@camara.leg.br

Telefone: (61) 3215 – 5660 / Gab. 660 – Anexo IV – Câmara dos Deputados
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Pastor Gil (PL/MA)

O Brasil  registrou 1.233 mortes  por Covid neste  domingo (04/04/21).
Com isso, a média móvel de mortes no país nos últimos 7 dias ficou em 2.747. Em
comparação à média de 14 dias atrás, a variação foi de mais de 20% (vinte por cento),
indicando tendência de alta nos óbitos pela doença.

Enquanto isso, o Brasil aplicou a 1ª dose de vacinas contra a Covid em
19.477.982  pessoas  até  as  17h07  deste  domingo  (04/04/21).  Dessas,  5.394.474
receberam a  2ª  dose.  Ao  todo,  foram 24.872.456  doses  administradas  no  país.1 Na
última quinta-feira (1), pela primeira vez, conseguimos ultrapassar 1 milhão de doses da
vacina aplicadas em 24 horas.

Mas ao todo, somos 212 milhões de habitantes. Ainda há muito a ser
feito. O cronograma atual do Ministério da Saúde prevê a entrega de 154 milhões de
doses  no  primeiro  semestre  de  2021,  considerando  apenas  vacinas  aprovadas  pela
Anvisa:  Coronavac,  AstraZeneca-Oxford  e  Pfizer.  Isso  seria  suficiente  para  vacinar
todas as pessoas dos grupos prioritários.

No entanto, é preciso acelerar esse ritmo de vacinação. Notícias mostram
idosos  ficando na  fila  de  espera  madrugada à  dentro.  Por  isso,  a  presente  proposta
apresenta a sugestão de ampliar o horário de funcionamento dos postos de vacinação a
fim de otimizarmos esse ritmo e garantir que cada vez mais vidas sejam salvas.

Para tanto, pensando em uma maior oferta de vacinas, aliado ao maior
tempo de disponibilidade para a vacinação, com o reconhecimento financeiro, inclusive,
dos profissionais empenhados nesse serviço, provocará desafogamento do sistema de
saúde público e privado, e conseguiremos cada vez mais rápido retornar à normalidade.

Diante da relevância e urgência da proposta, solicito o apoio dos nobres
Pares para sua aprovação.

Sala das Sessões, em          de abril de 2021.

DEPUTADO PASTOR GIL

(PL/MA)

1  Disponível  em:  https://www.poder360.com.br/coronavirus/brasil-aplicou-1a-dose-de-vacina-contra-
covid-em-195-milhoes-de-pessoas/ 
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